PARECER N.° 278  , DE 2004

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO  DE LEI N.° 669, DE 2001.

 De autoria do Senhor Deputado Pedro Mori, o Projeto torna obrigatória às repartições públicas e aos estabelecimentos de ensino, públicos e particulares, a exibição de cartazes, faixas ou similares com a seguinte inscrição: "Drogas matam rápido", "Bebidas alcoólicas e cigarros matam lentamente".

 O Projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 148° a 152° Sessões Ordinárias (de 16 a 22/ 10/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

 A seguir, o Projeto é encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça, para análise e parecer.

 Ao analisarmos a propositura constatamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto a iniciativa, de competência  concorrente, de acordo com os artigos 19, 21, inciso III e 24, caput, da Constituição do Estado e 146, inciso III, do Regimento Interno.

 Assim sendo, nosso Parecer é Favorável à Aprovação do Projeto de Lei n.° 669, de 2001.

 É o nosso Parecer.

a) Salvador Khuriyeh – Relator

Aprovado o parecer favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 6/12/2001

a) Carlos Sampaio – Presidente

Roque Barbiere – Edson Aparecido – Eli Corrêa Filho – Wadih Helú – Vanderlei Siraque – Carlos Sampaio.

